
 NR 23 – PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

 DESCRIÇÃO:

23.1 Disposições gerais. 

23.1.1 Todas as empresas deverão possuir:

a) proteção contra incêndio; 

b) saídas suficientes para a rápida retirada do pessoal em serviço, 

em caso de incêndio; 

c) equipamento suficiente para combater o fogo em seu início; 

d) pessoas adestradas no uso correto desses equipamentos. 

23.7 Combate ao fogo. 

23.8 Exercício de alerta. 

23.9 Classes de fogo. 

23.11 Extintores. 

23.14 Inspeção dos extintores. 

 Segunda Parte - O uso do extintor 

Os principais tipos de extintores são os seguintes: 

1. Extintor H2O: água na forma líquida (jato ou neblina); 

2. Extintor à base de Espuma: espuma mecânica; 

3. Extintor de Dióxido de carbono (CO2); 

4. Extintor Pó químico: bicarbonato de sódio. 

 Classes de incêndio: 

A - Materiais como madeira, papel, tecido, que se caracterizam por deixar, após a queima, resíduos como carvão e cinza. Essa classe de incêndios deve ser combatida com extintores de H2O ou de Espuma; 

B - Líquidos e gases inflamáveis, ou em sólidos que se liquefazem para entrar em combustão: gasolina, GLP (gás de cozinha), parafina, etc. Os extintores à base de água não são permitidos nesse caso; 

C - Equipamentos elétricos energizados: motores, geradores, cabos, etc. Extintores de pó químico e Dióxido de carbono são os indicados para esse tipo de incêndio. 

 Dicas de uso: 

Retire o pino de segurança do extintor e pressione a alavanca de operação. O jeito adequado de se usar um extintor de incêndio é mirá-lo diretamente no combustível, em vez de mirar nas chamas. 

 Verificação de Extintores de acordo a NR 23. 
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 23.1 Disposições gerais. 

23.1.1 Todas as empresas deverão possuir:

a) proteção contra incêndio; 

b) saídas suficientes para a rápida retirada do pessoal em serviço, em caso de incêndio; 

c) equipamento suficiente para combater o fogo em seu início; 

d) pessoas adestradas no uso correto desses equipamentos. 

Saídas. 

23.2 Os locais de trabalho deverão dispor de saídas, em número suficiente e dispostas de modo que aqueles que se

encontrem nesses locais possam abandoná-los com rapidez e segurança, em caso de emergência. 

23.2.1 A largura mínima das aberturas de saída deverá ser de 1,20m (um metro e vinte centímetros). 

23.2.2 O sentido de abertura da porta não poderá ser para o interior do local de trabalho. 

23.2.3 Onde não for possível o acesso imediato às saídas, deverão existir, em caráter permanente e completamente

desobstruídos, circulações internas ou corredores de acesso contínuos e seguros, com largura mínima de 1,20m (um

metro e vinte centímetros). 

23.2.4 Quando não for possível atingir, diretamente, as portas de saída, deverão existir, em caráter permanente, vias de

passagem ou corredores, com largura mínima de 1,20m (um metro e vinte 

